
CÂMARA MUNIGIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANÁ

GABI ETE VEREADOR ARLEI OE LARA

coNSlDERANDoaimportânciadorecebemosastaxas(débitos)vencidos;

CONSIDERANDO que tal projeto em discussão é de suma importância para o

município;

no projeto existem artigos incompatíveis

REOUERIMENTO NO OOí/09

Ementa:.ParaqueaPresidentedaCâmaraMunicipaldecampoMagroretire
; É10É6 de Lei ôomplementar no o2l2oog, que lnstitui o REFIS - Programa de

áà.rir"oçat Éiscal 
'de Campo Magro, dispõe sobre autorização a Poder

Êiãiüt*à'p"r" conceder reduçáo di multa de mora para pagar ou parcelar

tributos e dá outras providências'

Senhora Presidente:

Diante do exposto;

R E Q U E I R O, nos termos regimentais, reürada o projeto de pauta de para

mef tror ãstuOo, até que esta quesiâo seja definitivamente resolvida'

CONSIDERANDO que
contraditórios.

Rua Silvestre
Campo Mag

Sala das SessÕes, 17 de março de 2009.
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